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Parecer DCI No 435/2024

Boquim,07 de Junho de2024.

A Comissáo permanente de Licitação de compras e serviços da Prefeitura de

Boquim/SE,encaminhaaoDepartamentodeControlelntemo'atravésdaComunicação

lnternano2s2l2o24,paraanálisetécnicadoprocedimentodeDispensaEletrônican.

osl2o24PMBcujoobietodopresenteprocedimentoéaContrataçáodejornaldegrande

circulaçãodiáriaparapublicaçãodeavisos'extratosedemaismatériasdeinteresseda

PrefeituraMunicipaldeBoquim/SE,visandoatenderasexigênciasdoArt.s4daLei
,14.13312021deacordo com as quantidades estimadas e condições constantes no termo

dereferência,conformesolicitadopeloSecretariaMunicipaldeAdministraçãoeFinanças'

deste MunicíPio de Boquim\SE'

I - Das Considerações lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no parágrafo 30 do artigo 8o

da Lei n.o 14.1g3t2021, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgao de

controle lnterno não se manifestará sobre o julgamento ou habilitaçáo dos licitantes, bem

como a classificação ou desclassiÍicação das propostas' tendo em vista que é de

responsabilidadedoagentedecontrataçãooucomissãodecontrataÉo,aliberalidade

para negociar o valor das propostas, com fulcro no artigo 61' § 2' daLei 14'133DO21'

lmpende asseverar que não faz parte das atribuições do Controle lnterno a

análiseacercadaconveniênciaeoportunidadedarealizaçãodequalqueratodegestâo'

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo' já que sáo de

responsabilidadedosadministradorespúblicos.AoDepartamentoMunicipaldeControle

lntemo incumbe à análise dos aspectos técnicos'

ll - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Municipal de Controle lntemo ratifica a dotação orçamentária

esa no 9022024, as fls.000032 a 000033
Iinformada na SD - Solicitação de Desp
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No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especiíicada em funÉo do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislaçÕes abaixo transcritas:

Consütuição Federal de í988:

Art. 167. Sáo vedados:

t...1

ll - a realizaÉo de despesas ou a assunçáo de obrigaÇóes diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320rí96t1:

Art. 59 - O empenho da despesa nâo poderá exceder o limite dos
cÉditos concedidos.

Lêi Complêmentâr no l0í12000:

Art. 16 - t...1

§ ío Para os fins desta Lei Complementa( considere-se:

I - edequada com a lei orç€mentária anual, e despesa objeto de dotaÉo
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de
forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e
a realEa\ previstas no progÍama de trabalho, não sejam ultrapassados 'a
os limites estabelecidos para o exercício:

tt

lll - Da Publicação

AConstituiçâo Federal de 1988, em seu art. 37, aloca como um dos principios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade. de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos

agentes públicos não praticarem seu m,.sÍer para satisfação pessoal, mas sim tão somente

do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

2

fundamentados diretamente pela Lei no 14.13312021, pÍevê

il lt .
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Art. 5o Na aplicaÉo desta Lei' serão obseNados os princíPios da

legalidade, da impessoalidade, da moÍalidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da

igualdade, do planejamento, da transpaÉncia' da eficácie, da

segregeçáo de funções, da motiveçâo, da vinculaçâo ao editral' do

julgamento objetivo, da seguÍança jurÍdica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento naciónal sustentável, assim

como as disposiçóes do Decretolei no 4.657, de 4 de setembro de

1942 (Lei de lntroduÉo às Normas do Oireito Brasileiro)'

Ademaisfrisa-sequedeveráserobservadoarligoTzeg4emseusparágrafos

da Lei n.o 14.133t2021, a seguir transcrito, determina como deverá ocorrer à publicidade

do edital, senão veja:

An.72. O processo de contrataÉo direta, que compreende os casos

de inexigibilidadê e de dispensa de licitaÉo, deveÉ ser instruldo com

os seguintes d@umentos:

t..1

Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataÉo direte ou o extrato

decorÍente do contrato deveÉ s€r divulgado e ÍÍlantido à disPosiÉo do

público em sÍtio eletrônico oficial.

Art. 94. A divulgaÉo no Portal Nacional de Contratraçôes Públicas

(PNCP) é condiçáo indisPensável para a eficácia do contrato e.de seus

àoitamántos e oêverá oàner nos seguintes prâzos,contados da data

de sua assinatura:

t. 1

ll - 1O (dez) dias Úteis, no ceso de contratâçáo direta'

Atendendo as disposiÉes da Legislação vigente informada, sem preiuízo de

recomendamo a

3

outÍas que tragam maior publicidade dos atos administrativos'
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publicação do extrato e íntegra do contrato do procedimento nos mais diversos meios

possÍveis de divulgação para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento

das informações ao Sistema de Gestiio do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe -
SAGRES e ainda o atendimento do art. 30 da Resolução TC no 29812016.

Destaca-se ainda que em atendimento ao disposto contidos no Art.7o

e 37 § ío e 20, do Decreto Municipal N"056/2024 deverá observar que:

Art.7'.4 divulgaçâo no Portal Nacional de ContreteçÕes Públicas e
no Diário Eletrônico do Município de Boquim-DOM é condiçáo
indispensável para pleno efeito ao ato autorizativo, do contrato ou
instrumento equivalente, e, de seus aditamentos, e deverá ocorrer
em até ío(dez) dias úteis, contados da data se sua assinatura, nos
termos do lnciso ll do artigo g4,combinado com art.174,inc.l,da
NLLC.

Art. 37. Os conúatos formalizados com base neste normativo serão
celebrados conforme o disposto no Titulo lll da NLLC, podendo o
instrumento de contrato ser substituído pela nota de empenho da
despesa, nos termos do ert. 95 da referida lei.

$í' Os instrumentos de contrato ou notas de empenho emitidas nos
termos do ceput deverão ser publicados no DOM e no PNCP, nos
termos do art. 94 da Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021.
§ 2o O municÍpio de Boquim adotiará as providências necessárias
para publicação dos seus contratos ou empenhos no PNCP, -\
mediante integração dos sistemas próprios ou utilização do
Publicedor de Contratos no PNCP, garentindo o atendimento às
exigências estabelecidas na NLLC.

Ademais frisa-se deverá ser observado os contidos no Art.16o, § 10,

do Decreto Municipal N'056Í2024 que dispõe que:

Art.16.As contrateções que tratem os incs.l e ll do art.75 da NLLC
serão, preferencialmente operacionelizadas pelo sistema eletrônico
de compras e serviços utilizados pelo MunicÍpio de Boquim.

§ 1'. A dispensa eletrônica se dará por meio de sistema eletrônic,

de compras e serviços utilizado pelo Município de Boquim,

precedida de divulgaçáo de aviso no mesmo, pelo prazo nimo de

4
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O3(três) dias úteis, contendo a especificâçáo do obieto pretendido e

a maniÍestaÉo de interesse da AdministraÉo em obter Propostas

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa, com disputa de preços atEvés de lances'

Reportando-se aos autos, verifica-se' às fls'000096 a 000132 e que a

convocaÉo das empresas foi eÍetuada mediante publicaçáo de aviso de licltação no

Diário oÍiciar do MunicÍpio, site do MunicÍpio de Boquim/sE, e do Licitanet (sistema

eletrônico)enoPortalNacionaldascontrataçÉesPúblicas-PNCP,respeitandoo

interstício mínimo de 3 (kês) dias úteis entrê as datas de publicação e apresentaÉo das

propostas, conforme disposto no art' 16' § 1o' e nos meios dispostos no art'7o do Decreto

Municipal no 05612024.

Ademais frisa-se que o pro@sso está amparado por meio das orientaçôes

constantescontidasParêcerJurídicon.o4T6t2o24cpnformeveriÍica.seasfls.000071a

ooooTs,expedidopeloProcuradorMunicipalMaykemHiltonSoaresMeiaem?Tlo'l2o24.

lV - Da Base legal e rccomendaçóes

Vê-sequeasustentaçãodacontrataçãodiretaviadispensadelicitaçáoencontra

respaldo no art. 75,11, § 10 I e ll da LLCA' abaixo transcrito:

Art. 75. É disPensável a licitaÉo:

ll - para conrataÉo que envolva valores inferiores a RS 59 906'02

fãi"õJànú .ir, úecentos e seis reais e dois centavos)' no caso de outros

lãr]ôi-ã óóp"s;(Altêrado Pêlo Decreto 1 1'87í12023)

t.l

§ 10 Para fins de aferiÉo dos valores que atendam aos limites refeÍidos

nos incisos I e I ldo Gaput deste artigo' deverão ser observados:

| - o somatÓrio do que íor desPen

respectiva unidade gestora:
5

dido no exercício financeiro Pela
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ll - o somatório da despesa realizade com objetos de mosma naturcza,

entendidos coÍno tais aqueles relativos e contÍetaçôes no meamo namo dê

atiYidadê.(grifei)

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, aos requisitos dos supracitados aÉigos í3 e í4,do Decreto Municipal 05612024.

Frise-se que a Secretaria solicitante realize a contratacâo mediante a

apjesqntacâo de iugliÍicativa de prcÇo pratiaado pelo merqada, trazerdo para o
procedimento documentos (notas Íiscais. contratos Íirmados e aÍins) que comprove o

oreco a ser disoendido com a contratacão em tela. conforme preceitua o art. 23. § 4o,art

72,VVl e Vll da LLCA, senão veiamos:

Art. 23. O yaloÍ pÍêviamêntê estimedo da contratâcão deverá sêr compatívêl

com oe valotD3 DEücados oêlo mêrcado. considerados os preços constantes

de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas

a potencial economia de escala e es peculiaridades do local de execuÉo do

objeto.

tl

§ 40 Nas contrataçÕes diretas por inexigibilidade ou_@Ld!9De!!gA, quando nâo for

possÍvel estimar o valor do objeto na brma estabelecida nos § í', 2o e 3o deste ^
artigo, o contratado devêtá comproyar previamente que os preços estÊlo em

conÍomidadê com os ElEEgE em contrataçóes semelhantes de objetos de

mesma natureza, por meio de apresentaçào de notas Íiscais êmitidas para outros

contratantss no pêíodo de até í (uml ano antêrior à data da contratacão pela

Adminietracão, ou por outro meio idÕneo (grifei).

Em outro giro chamamos atenÉo para o disposto no Art. 90, § 10 da Lei

14j3312021 , abaixo transcrito:

Art. 90 É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e

6

@ntratos, ressalvados os casos previstos em lei
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§ 10 Náo podeÉ participaÍ, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execuçÉo do

contrato agente público de Órgão ou entidade licitiante ou contÍatante' devendo ser

obseNadas as situaçôes que possam configurar conf,ib de intereises no exerclcio

ou aÉs o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaÉo que disciplina

a matéria.

ga ti n

de saldo suficiente que suDorte
fe a cão e GOmp rovacão nos a

oosi oa transcritos no Daráqrafoea ês co onâ Gta m dis

Lei no 14.1331 2O21 a seo Í
a rior ê com rmente os

^il. 
72.O procêsso de contrataÉo direta, que compreende os

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitaÉo' deverá ser

instruído com os seguintes documentos:

lV - dg@3E]& da compatibilidade da orevisão de Íocuí3os

orcamentáÍio8 com o compromisso a ser assumido(grlfei)'

Art. 73. Ne hipÓtese de contrataÉo direta indevida ocorÍida com dolo'

freude ou eno grosselro, o contratado e o agente pÚblico responsável

responderão solidariamente pelo dano causado ao erário' sem prejulzo de

outras sançôes legais cabÍveis.

V- Do Trâmite do Procedimento

Depreende-se dos aúos, às fls' 000187 a 000193' que a sessão da disputa

ocorreunodia04deJunhode2o24,às09:00:lShoras,nasaladedisputavirtualdo

sistema .LrcrrANET", as empresas identmcadas na Ata de Realização da Dispensa

7Eletrônica,conforme acostada aos autos'

"^ãd

t.t

t..l
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Após o encerramento do prazo para apresentaÉo das propostas, foi iniciada a

disputa de preços, ou seja, a etapa de lances. Encerrada esta etapa foi verificada a

regularidade das empresas que ofertaram a proposta mais vantajosa, após considerado a

exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do(a) agente de contrataçáo(a),

Íicando vencedoras as empresas conforme constam na Ata de Sessão Pública.

Em seguida, foi realizada pelaAgente de Contrataçâo juntamente com a equipe

de contratação a veriÍicação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor ofertado para esta aquisição, bem como a análise da documentaçâo

relativa à habilitaçao.

Constam aos autos do processo às fls.000í94, o Termo de Adjudicação,

dêmonstrando assim o resultado da Dispensa Eletrônica analisada a qual fora conduzida

pela Agente de Contratação Senhora Gabriela Assunção Oliveira.

Ultrapassada esta fase, ou seja, encenado o procedimento licitatório, cabe ao

órgão gerenciador administrar o procedimento.

Destaca-se que a empresa AJN JORNAL DE NOTICIAS LTDA foi vencedora

do item 1.

Vl- Das Considerações gêreis e recomendações

Deverão as secretarias solicitantes justificar a necessidade de contrataçâo e,\
solicitar autorizaçâo prévia e expressa do chefe do poder executivo municipal.

Ademais recomendamos a veriÍicaçáo das seguintes situações como sendo

imprescindíveis para Íins de homologação do certame:

Manutenção das mesmas condições de habilitação jurídico-Íiscal

durante todo o procedimento;

Autenticer toda documentação em copia (cartório ou "confere com

Original"),desde que sejam obersavadas as disposições contidas ma Lei

n' 1372612018 que "Racionaliza atos e procedimentos administrativos

dos Poderes da União,dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios

e institui o Selo de Desburocratização e Simplificação";

a

8
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Revisáo gerel do processo para colher assinaturas que porventura

esteia faltante;

oAtentar-seasorientiaçõesexpressasnoparecerjurídico;

o Anexar o Plano de Contrataçôes Anual-PCA'

Vll- Da FiscalizaÉo e Controle

Alémdeobservadasascláusulaseditalíssimasquetratamdasobrigaçõese

Íiscalizaçâocontratual,chamamosaatençâoparaaÍiguradofiscaleoestorcontratual'

estesresponsáveispeloacompanhamento,ÍiscalizaçáoepossívelaplicaçâodesançÕes'

conforme o teor do ul' 1'17 da LLCA a seguir transcrito:

Art. '117. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e

fiecalizada por { (um) ou mais fi'ceb do conEato'

representantes da AdministraÉo especialmente deslgnadoo

conforme requisitos estabelecidos no art' f desta Lei' ou pelos

respectivos substitutos' permitida a contrataÉo de tercêiro§ para

assisti-los e subsidiá-los com inbrmações pêrtinentes a essa

atribuiçáo

rt

§ 10 O fiscal do contrato anotaá em registro próprio todas a8

ocorràncias relacionadas à execuçáo do contÍato' determinando

o que fur necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos

defeitos observados.

§ 2o O fiscal do contrato inioÍmaÉ a sous 3uperioÍ€6' em tempo

hábil para a edoção da3 medldas convenientes' a situaÉo que

demandar decisâo ou providência que ultraPasse sua

competência.

§ 3o O fiscal do contÍato será auxlliedo pelos órgáos de

assessoÍamento iurldlco e de colilrclo lntêmo da

AdministraÉo, que deverâo dirimiÍ dÚvidas e subsidiálo com

inÍormações relevantes Para prevenir riscos na execuÉo

9

contratual. (grifei)
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Dessa forma para fins de subsidiar a execuÉo contratual pela secretaria

solicitante deverão conter em todos os procedimentos os seguintes documentos os quais

encaminhamos como modelo: "Planilha de Acompanhamento Contratual' (ANEXO l),

documento este, sem prejuizos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de

controle quando da solicitaçáo da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao Íiscal do contrato, atester as notas Íiscais bem

como estes serão responsáveis pelo acompanhamento e controle das atividades, bem

como a fiscalização contratual, ressalta-se que estes deveráo serem designados mediante ^portaria de gestor e fiscal do contrato.

Vlll - Do Pagamento

Além de observadas as cláusulas editalícias que tratam das obrigações e

fiscalizaçáo contratual, e do fiscal contratuel, frisamos também no que refere-se ao
paoamento conforme o teor do aÉ.. 141 da LLCA abaixo transcrito:

Àrt. Á1. No dever de pagamento pela AdministraÉo, será

observeda a ordem cronológice para câda fonte diÍerenciada de

recursos, subdividida nes seguintes categorias de contratos: ,^
| - bmecimento de bens;

ll - locâÇões;

lll - prestação de serviços;

()

§ 10 A ordem cronológica referida no caput deste ertigo poderá ser

alterada, mediante prévia justificative da autoridade competente e
posterior comunicaçáo ao órgão de controle interno da

AdministraÉo e ao tribunal de contes competente, exclusivamente

nas seguintes situaçôes:

| - grave pertuóaÉo da ordem, situaÉo de emergência ou

calamidade pública;

ll - pagamento a microempresa, empresa de pequeno porte,

agícultor familiar, produtor rural Pessoa fÍsica, microempreendedor

10



t$a'
Ér tr3lÚ,at- !L
BOQUIttÂ

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE BOOUIM

DEPARTAMENTO DE GONTROLE INTERNO
00i,2_16

individual e sociedade cooperaüva, desde que demonstrado o ísco

de descontinuidade do cumprimento do objeto do contrato;

llt - pagamento de serviços necessários ao funcionamento dos

sistemas estruturantes' desde que demonstrado o risco de

desconünuidade do cumPrimento do.objeto do contratoi

lV - pagamento de direitos oriundos de contEtos em caso de

falência, recuperaçáo judicial ou dissoluçáo da empresa contratiada:

V - pagaínento de conÚato cujo obieto seja imprescindÍvel para

assegurar a integridade do patsimônio pÚblico ou paía manter o

funcionamento das atividades finallsticas do órgão ou entidade'

quando demonstrado o risco de descontinuidade da prestaÉo de

serviço público de relevância ou o cumprirnento da missáo

institucional.

Dessemodoftisa-sequenoquerefere-seaopagamentodeveráserobservadaa

ordemcronológica,ainobservânciadaordemcronológicapossibilitaráaapuraçãodo

responsável,ademaisfrisaquedeveráserdisponibilizada'mensalmente'naseçâo

específica " cronologia de pagamentos' 'a ordem cronológica dos pagamentos' e as

justificativasquefundamentaremaeventualalteraçãodessaordem,ematendimentoao

§ 2o e § 30 do art 141 da Lei 14J13312021'

lX - Da Conclusão

Ante o exposto, oPina o Departamento Municipal de Controle lntemo

favoravelmentg ao prosseguimento do feito, desde que observadas as recomendaç'ões

encimadas, devendo os autos do processo ser encaminhado à Autoridade Superior Para

decidir sobre a contrataçÉo, ou não, da reGrida empresa'

É o entendimento, salvo melhor juízo'

oVa
Co Municipallad

010Do21

1l
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